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 NATSNEWS
MUCLED DE AVALIACAD DE TECNOLOGIAS EM SAUDE

A CONITEC da suporte a definicdo de tecnologias do SUS.

VOCE SABE COMO UMA NOVA TECNOLOGIA
EM SAUDE CHEGA NO SUS?

COMISSAO NACIONAL DE INCORPORACAO
DE TECNOLOGIAS NO SISTEMA UNICO DE
SAUDE - CONITEC

O objetivo da CONITEC é assessorar o Ministério da Saldde na avaliagdo das

tecnologias em saude e na tomada de decisdo dos gestores sobre o que sera
ofertado no SUS. Essa Comissédo é responsavel por avaliar a eficacia, efetividade,
seguranga e aspectos econdmicos de uma tecnologia em saude no SUS. A
presenga da CONITEC trouxe mais agilidade, transparéncia e maior participagao
social nas atribuigées de analises relativas a incorporagao, excluséo ou alteragao
de tecnologias em saude pelo SUS.

A Conitec foi criada pela Lei n® 12.401,_de 28 de abril de 2011, que dispée sobre a

assisténcia terapéutica e a incorporagdo de tecnologia em salde no ambito do
Sistema Unico de Satde (CONITEC, 2024).

A CONITEC também contribui na constituicdo ou alteragdo de protocolos

Para regulamentar o g q g Ao
g clinicos e diretrizes terapéuticas no SUS. Esses documentos, baseados

funcionamento da

CONITEC, foi publicado em evidéncias cientificas, estabelecem critérios para diagnéstico,
o Decreto n° 7.646, de tratamento, controle e acompanhamento de doencgas ou agravos a
21 de dezembro de saude.
20I11.

4 momentos para a participacdo da sociedade nos processos avaliado
pela CONITEC. Na inciativa da Perspectiva do Paciente, os usuarios sdo
convidados a compartilhar sua experiéncia sobre a condicdo de salde e
tecnologia em andlise. Depois dessa avaliagdo inicial, é aberta uma consulta
publica online e qualquer pessoa pode participar. Caso haja necessidade,

uma audiéncia publica também podera ser solicitada para maiores debates e
emissdo da recomendacédo final Héa a fixacdo de prazo de 180 dias
prorrogaveis por mais 90 dias) para a tomada de decis&o.

Os Nicleos de Avaliagdo de Tecnologias em Saude (NATS) integram a Rede
Brasileira de Avaliagdo de Tecnologias em Satde (Rebrats) e desempenham um
importante papel na realizagéo de analises baseadas em evidéncias cientificas

que apoiam a CONITEC em suas recomendacgdes sobre as tecnologias em satide.

Acesse os links desse
boletim e saiba mais
sobre a CONITEC e
REBRATS

A CONITEC é composta por trés Comités e sua Secretaria-Executiva. Os Comités se
dividem em trés eixos tematicos: medicamentos, produtos e procedimentos e Protocolos
Clinicos e Diretrizes Terapéuticas. Quer conhecer mais sobre a CONITEC?

Visite o site na plataforma gov.br aqui https://www.gov.br/conitec/pt-br.
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